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EXTR TOS DO PROCESSO 9987/79 - ... SCISÃO 

DO PROFESSOP ALTER r. OT'l,;:. FERr~EI... 

A seguir sao apresentados extratos do processo que levou à res

cisão do contrato sem justa causa do Professor Colaborador 
I 

\":ALTER MOl'TA FERREIRt\. 

* Of. N9 344/79 

Do Diretor do Instituto de Zootecnia 

Ao /Ja9n {fico Reitor da U. P. R. R. J • 

• Assunto : Comunicação de ocorrência 

• 

, 
Magniftco Reitor: 

f 
Esta .Diretoria foi notificada t,erbaln .. ente de 

que, no p·er{odo de lecionação da Disciplina IZ-?17 Zootecnia 

II, ministrada pelo Auxiliar de Ensino E~son Assis Mendes, 
15 S'o 

o Auxiliar de Ensino WALTER MOTTA FERREIPA deste Instituto, 

acompanhaào de um académico interrompeu a realização da aula 

a fim de conv~car os alunos presentes para uma concentração· 

de estudantes, às 10:00 horas no Pavili!ão Central, em. prote§._ 

to da falta de atendimento médico universitário ao acadêmico 

morto por acidento no Km. 49. Após o ocorrido, o Auxil"ar 
111 

de Ensino Edson Assis Hendes, comunicou o fato a chefia do 
.. .__ . - ----- ii! --- - 4 

De_,p..f.!:.Jame_n tg_ d:_<!_ l!.!:!l_duça-o _An,Jmal, na pessoa do Sub-Chefe Pr2_ - -·-- -- -- . , . 
fessor Josc Alberto Baptista, o oual teria advertido o docen 
... ------- --- --- --- --- ----- --------:-------- ___::_ .. 

✓ --te faltoso pelo seu 9rave procedimento no perioào de traba 
-- ,-- - .. -- -- -- - ----- ------ -- -

rJ 
~h9_.~ 

Ademais, cumpre-nos dar conhecimento a Vossa 
, 

Maonificên_cia que o citado Auxiliar de Ensino, tempos atras, 



3 
logo após o recesso escolar de 1978, jeve tambél_E__!!~~cedim~n 

. to quase semelhante~nl_!ocando estudante-s dentro àa área do 

. Instituto, par·a cm reunião discutir sobre o Currículo mínimo 

do Curso de Zootecnia. ~ 

Por tal ocorrencia a Diretoria, o 

advertiu severamente, fato que a nosso 'ver não serviu de e .. 
xemplo para que o mesmo não fosse reincidente em suas atitu 

des como docente. 

IJo exposto, · ode-se in eri r oue o --- referido ·. 

docente não vem se condu.:?ind.o_ c!,JL..!!laneíra regular, trazendo _·\ 

-problemas de ordem adm.in.istrat_i_va _qra a Diretoria.· 

Nesse sentido, face ao que estabelece o Esta 

' . -tuto da U.F.R.R.J., submeto o assunto a consideraçao de 

Vossa /Ja9n ificênc ia, a fim de que ta is fatos não venham a 

9.s-e repetir em nossa Instituição. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Magnificência protestos de elevada estima e 

respci to. 

profundo 

• 

1Jú Q,.,~ ~l 
PROF. 1/I:l ')ú"::IROZ SIL YA 

\ 

Ytce-Dirctor do Inst!tuto de Zootecnta 
no Exerc {e i o de. ·Dt re torta 

PA ELETA NV ..::I;_ ~ 0oc, lL Elll ll / 1/J /79 • 

Sc.nhoJt. fJá«..to~ 

COMUIÚ.CO 4 V.S4. pa.JUJ. 4' P~DV~ 

diMcl.L& de. puxe qu~, t 4CO o con d pacho 
· c.x.a.JULdo no Puc ,o 'l 9911/19, -:a U4gÚ6lco 

Jlt,..lto,t d.e..t J.. ou 4 k.Ucl.Aâo de. con.t.ta...to d.o 

,~a,u~oJt. ~ LTER MOTTA . ERREI A, du~~ r ti 
bd.o, co• vLgin.cl.a. 4 ptV;..t..ü,. de 15.10.19. \.I 

d , E~clut.ç.o 4 V.ta:. que o Jtt.6eA.l 
1 

t d~ p~o&eAAo~, a uU'vt...l.o duA« V.úL~~io, pode_\ 
H u A«. d.úpt.rt.6tttlo do ctt!!'tpJtbte..nr-0 da a.v.uo . 

1 • 



P -vLo,.o qu vui p4 o n~ 6DPL~ d« Lc9L6l4-
~io TJUtba..t.hl.J.u. 

. ... 

• 

Segue relato de ~l páginas manuscrita~ apresenta
do pelo Professor Colaborador WALTER MOTTA FERREIRA. Resumo a 
pr .:-entado como "Testemunho de Defesa" no Boletim anterior. 

Senhor Diretor do Instituto de Zootecnia 

O Auxiliar de Ensino WALTER MOTTA FERREIPA, em ª ª informação de fls~ 6 a 16, recor_re a esta Reitoria da • 
decisão pela qual foi determinada rescisão do contrato de 
trabalho mantido pelo mesmo com a UFRRJ. 

As razões em que se arrima a defesa do docente 
em questão conduzem ao entendimento de que os fatos ocorri

dos e que deram origem ao Of n9 344/7.9, dessa Diretoria, fo 
r~ -resultarites de inexperiência da parte do mesmo, não . ha
vendo, ao que parece, intenção de desrespeito à boa ordem 
e à disciplina interna da. Unidade. 

Por outro"lado, temos recebido informações bas 
tante positivas acerca do desempenho profissional do aludido 
. cente,_fato esse que nos inclina a acatar, ern princípio, a · 
retrataçao apresentada pelo mesmo, sem que isso represente 
qualquer embargo a entendimento em contrário·que possa vir· 
a ser defendido pela Direção ào I.Z. 

O que não é aconselhável é a instituição da 

comissão proposta pelo mesmo·, pois estamos certos de que a 
nada conduziria, como nos tem provado a ex?eriência. 

Esta é a posição da Reitoria. Se com ela concor 

dar a Direção do Instituto, poderá ser concedida nova oport~ 
nidade ao recorrente. 

UFRRJ, em IJ' / /C /1979. 

•,1.-/ '?. . /4 .f,'. •"' . : / •..,t_ fl,. / 
.... • ribur Ôrlmulo í!p '"d tla .ti 

..- . l1EIT0~! . . . 



MagnÍfico Reiior 

--
A demissão do Auxüiar de Ensino lValter Moita ~r_ 

reira teve uma repercussão positiva :mre-oS-demais_do_çentes - - --- -

_!J!zqu,ela caü;goria e alunos do Instituto de_ Zooteç.tJ:ia Sentiram__ e! 

ses grupos que a autoridade constituída não pode_ser__ç1l_vo de ma1'ri 
- - --------- -- - -fe~taçõeS(Jue_afeflimadiscip_!!!za_e a hiera-Yq1tia-de uma Instituiçqqr._ -:, 

, -- O clima disciplinar desta Unidade ·que nos últimos me: 

· ses apresentava-se abalada devido a ação maléfica, junto aos alu 

nos, de alguns Auxüwres de Ensino, !:tornou a normalidade de
pois da medida acauteladora_adomda por Vossa lvfag,Jjjicên_çia~ ..;::;.------

I • · Pelo exposto, esta Diretoria lamenta profundamente ter 

i que tomar_ ,a: present.e atitude ao opinar sobre o assunto, peditulo 

venia a Vossa Magnificencia para considerar desaconselhável · a 

readmissão do requerente. 

UFRRJ, em 26 de outubro de 1979 
"\ . \\ 

IJ\À ~_,~ ~~ 
Nei Queir6z SUva 
Vice-Diretor 

no exercício da Diretoria 

Em face do pronunciamento do Sr. Diretor do i, ,---------,...;_ _______ _ 
' \ 

' 
restitua-se ao De artame.!!!.o de Pessoal, par~ formali

rescisão do contrato de trabalho do Auxiliar de Ensi-

no WALTER MOTTA ·FERREIRA, nos termos da legislação pertinen 

; __!~.:.D.ê_-:.:s..e_t.~:i.~n.@a · a:o. ifup_li~ª-º·º;;__• ~@..-;-~ _ _,._ __________ _ 
✓ 

----------~U~F:..:!.RRJ,•, em o.S- I 79. 

--t--1 ---

---

----



• ,. . 6 

i ._Q_LEfªL~ .:._ Em 07.ll~ 7!1 
i Srl Diretor da OLE: ... -: 

, 
~ 
! • .. Ve:.rsa o pre.sa,te p_r.cc~so sobre a rescisão do coo..~__d_e_ 

trabalho do decente WALTER MOITA PERR~!::!_& ocupante do enpre;:ro de Prof_~ ; sor O:llaboradar, regido pela a..r., admitido nesta lhiversicfade em· 06.03, 
-------·-·i-· ' . .. -_?f}, sob a carga horaria de 40 h.;._-:s:..::ern~an;;;..:.::a-=i-=-s.._. _____________ _ 

c.....c:-_.;,4 d .... .i- t ... ç_ " - i J ~, ] , n 
_____ c.1.w1.sa_+.!-:'_Q_QQ;;_t;r1_•.dLC.on ~- - coilLJ-1,..·~u.ai.cia otegra ~e ª•"'-"-'-. ?9 e 6ozou férias corre.sponda,tes ao pe:r!c:do aquísitivo de 06.03. 78 a 

: ........ .. _-:--

--~~.03. ?9, segundo informações da SOn deste DEpartamento. 
A rescisão san justa causa está prevista na O:lí!§.9Jirlação -

das Leis do Trabalho, an se TÍtulo nJ - f,apitulo V. 

- .. · Este t1:'o de r~,:,:;isã~ s~o P~C Q?x::ti: do s:nm::fl!Ji!i:lar. __ dá.. direito ao enpregado as seouintes mdau~eçoe-:;;:s:...::=-------------. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

-----------
-----···---·-----·-


